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ESTADO DE SERGIPE
cÂrunRn MUNTctPAL MALHADoR

CoNTRATO No 09/2022

Contrato para Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionatlos tipo Split com instalação para atender

as necessidades da Câmara, que entre si firmam a

CÂÍ$ARA I.. -JNICIPAL DE MALHADOR . ESTADO DE

SERGIPE, e a Empresa GILBERTO BARRETO DE GOIS-ME.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram.se de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

MALHADOR - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no

03.286.22810001-88, com sede Na Praça 25 Ce novembro, no 133, Centro - Malhador/SE,

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu titular, o

Sr. WLADIMIR SOUZA DE OLIVEIRA, brasileirr, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no

CPF no " 044.861 .745-50 e RG no 3.408.891-1 SSP/SE, e do outro lado a empresa, GILBERTO

BARRETO DE GOIS-ME, inscrita no CNPJ no í 1 .1 62.660/000í -95, estabelecida na Pça. Ernesto

Geisel, no 170, Bairro Centro, na cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe, doravante denominada

CONTRATADA, nêsle ato representadâ pelo o Sr. GILBERTO BARRETO DE GOIS, brasileiro,

empresário, para o fim especiai de celebrarem o prêsente i,rstrümento, tendo em vista o que consta do

processo de dispensa de trcitação, com base na Legisraçào em vigor e nas cláusulas a seguir

ajustadas:

CLÁUSULA F.RIMEIRA_ DÔ OtsJETO iArt.55, IdA LEi ;r'S,$56i93)

O presente contrato tem poÍ objeto a Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados tipo Split

com instalação para atender as necessidacies da úânrara, conÍorme Anexo ie orçâmentos

coletados com empresas oo ramo, parte lntegrante deste côniraio e especificaçoes a seguir:

Descri

Aparelho de Ar Condicionado tioo Split 30.000 BTUS - AGRI.TTO - com
instalaçâo.
Aparêlho de Ar Condic;enâ.jo tipo Split 9.000 BTUS - PÍILCO - com
instalaçâo. 02 8.114,00

Item
Valor

Unitário

0'l 9.375,230'1

02

'l'cTAt_ 17.4Á9.23

rOt
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNtclPAL MALhA.DoR

clÁusuu SEGUNDA - Do REGTME E FoRMA DE FORNECIMENTO (Art. 55. ll da Lei no
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8.666/93

2.1 A CONTRATADA obrigar-se-á

2.1.1 Do horário e data de entrega dos equipam: rt:s, materiais e da implantação:

a) A Contratada deverá entregar os aparelho: 'le ,' :ondicionado tipo split e implantá-los em até 2

(dois) dias, a partir do dia 2810412022 até o dia 2910412022, no horário das thoohs às 17h00hs.

2.1.2 Dos serviços dê implantaçâo dos aparelhos de condicionado:

a) Os serviços para implantaÇão serão realizados r o horário e datas de acordo com o subitem 2.1.1.,

no quâl dêvêrão estar incluídas todas as despesas :om mão de obra, materiais, inclusive reposição de

peças, encargos sociais, taxas, ,lipostos, admir:i. ireição, sésrrio e quaisquer outros necessários à

execução dos serviços;

b) a implantação dos aparelhos cle ar condicionado tipo split, deverá acontecer no prazo de 02 (dois)

dias úteis, conforme cÍonoEiaiiâ dêscÍito no subitem 2.1.i., ,ievendo a Câmara estar apta a receber

os ar condicionados ê perm;t;i sua implântação, ;em ne,',iru,rr embaraço ou qualquer outro tipo de

servrço adicional.

CLAUSULÁ TERCEIRA 1DÜ PRÉÇO E COND: OES DÊ PÂGAMENTO a Lei no

8.666/93

3.'l - Em contraprestação ao Íornecimento dos equipai-ne niús e materiais descritos na cláusula

primeira, obriga-se a CÂMARA, a pagaí a CONTRATADn, :, valor deste contrato de RS 17.489,23

(dezessete mil, quatrocentos e oitenta e noye reais e vinte e três centavos).

3.2. O pagamento será efetuado até o 5o (quinto) ciia útil após o recebimento dos equipamentos e sua

instaiação fia ,aâmara.

4.-*.*_
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3.3. O pagamento será efetuado cie acordo com o ciisposrc no subitem 3.2, no valor correspondente

aos equipamentos entregues e a;ós a sua implantação. ,nêdiante apresentação dos seguintes

documerrtos:
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a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regulaÍidade junto às Fazendas Federai e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (ti'lnt., ,-ias da apresentação da Nota Fiscal.

3.4. Os documentos de cobrança relacionados acii-a Jeverão sêr apresêntados no endeÍeço da sede

da Câmara Municipal de MALHADOR - Estadc c i ,- . Jlpê, dos quais após atestados pela autoridade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão êncaminhados ao Setor Financeiro para fins

de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.5. O pagamento das obrigaçõês rêlalivas ao presÉnte conti'ato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respêctivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei

no 4.32011964, aí..5o e7o, §2', lnciso lll, da Lei n" :.66ô/93.

3.6. No caso dê atraso de pagamênto, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item

3.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituÊlo.

CLÁUSULA QUARTA - rg ;';;1;qZO {Att. 55, lV da Lei no ü.6{iü193)

Este contrato tem o prazo de'/igênc;a de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua assinatura,

vigorando até 261O512022.

CLÁUSULA INTA - DA 
'1

O ORÇAMENTÁRN iÂ.Ít. 55, V da l-ei no 8.666/93)

A dêspesa orçamentária da exectrção deste contrato para o exercício de 2O22, no valor de R$

17.489,23 (dezessete mil, quatrocentos ê oitenta e nove i'eais ê vinte e três centavos), correrá por

conta da dotaÇâo orçamentár a a\ai>lc, com saldo suÍicienlÉ a.-::im discriminado:

(/

0'l .01 - Câmara Municipal de Maihedor

01 .031 .0037.'1.002 - Aquisição de Equipaínêntos Mobiliários e Veículos

4490.52 -. EqLioamentos e l.ie:..,iiâ! i'ermanê,'rte

15000000 - Ordinário Não Vinuuiaco
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL MALHADOR

cr-Áusule sExrA - DAs oBRtGAÇÔes ol CoNTRATANTE (Art. 55, vil da Lei no 8.666/93)

lncumbe a CONTRATANTE:

a) permitir o acesso de ftincionários da CCt\ , fi.riTADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entrega das notas Íiscais/faturas e oi- tios documentos;

b) impedir quê terceiros executern a êntrega d - i ,,q uipamentos, objeto deste conhato;

c) efetuar os pagamentos devidos pela aqursiçao dos equipamentos, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

d) comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

e) expedir a ordem dê fornecimento do objeic contratado e encaminhar a CONTRATADA em
tempo hábil ao seu peíeito atendimento.

fl fiscalizar e acompanhai â entrega, segunCo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, relatancjo irregularidades, ,iuando for o caso e aplicar as penalidades
estabelecidas nestê cont''ato.

g) pagar a CONTRATADA, na Íorma estioulada no presente Contrato, o preço ajustado.

CLÁUSULA SETIMA_ DAS OBRIGAcÔES DA CONTRATADA (Art. 55. Vll da Lei n" 8.666/93)

lncumbe a CONTRATADA:

a)Comparecer à Câmara, para Íornecer os êquipamentos in loco e instalar os equipamentos

decorrentes do presente aONTRATO;

b) Manter-se durante toda a axecução do contrato, em ccmpatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

c) Fornecer os produtos elencados na Cláusula Primeira cio oresente contrato;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais oe qualquer natureza à contratante;

e) Responsabilizar-se por toiag as despesas, o;rigaçôe; e iributos deconentes da execução qo

contrato, inclusive as iÉ nattrreza trabalhista, oevendo, quando sollcitado, fomecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

t
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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNtctPAL MALHADoR

f) Responsabilizar-se por evêntuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do contrato;

g) Assumir inteira responsabilidade pelos danos q.re seus empregados câusarem à CONTRATANTE,

hipótese em que Íará a reparaçáo devida, com c necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de a rso-. ou interpelação judicial;

h) Em caso de náo cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

i) Não poderá transferir total ou parcialmênte o co.trato. Também não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

j) A execução deste contrato será acompanl.aca c ;',s:alizada poÍ pessoa designada pela Câmara;

k) Arcar com as despesas de deslocamento tle ftinoiorrários e cespesas com alimentação.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES {AÉ. 55, VII da Lei n.8.666/93}

8.1. A CONTRATADA estará su;eita às penalidades previstas nos incisos la lV, do art.87, da Lei n"

8.666/93, pela inexecução total ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou execução do

seu ob.jeto em desacordo corn a Ciscriminaçâc contida em sr.ra proposta, parte integrante deste ajuste;

8.2. l{a hipótese de descurapii.nerrt, total ou parcial das cláusulas e condições aqui ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será apticada, garantida a ampla defesa, multa

de C,i% (zero vírgula um po!' cêf.toi ao dia, calculada sobi: c; .,alor da parcela não cumprida, até que

seja sanada a respectiva irreEular,oade, considerando a càia da NotiÍicação como termo iniciai para

aplicação da sanção, sem prejuízo cjas dema,s sançóes previstas em lei ou regulamento,

8.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTRATADA tenha sanado qualquer das

eventuais irregularidades ole,isias no item anterior, seiá apiicada multa de 1% (um por cento),

calculada sobre o valor do conn'áro,

{
I
tÍ

I

,ri
(,
I



Fls. nc í q

Ru bric

ESTADO DE SERGIPE
CÂI\,,IARA MUN ICI PAL MALHADOR

8.4. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará o

pagamento de valor êstipulado em 10% (dez por cento) do valor contratado, devidamentê corrigido,

mais as despesas que por acaso se façâm necessi-'iàs para sua cobrança.

GLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (AÊ. 55. VI" . I,, dA LEi NO E.666/93

O inadimplemento de qualquer das cláusulas c.' pr ,i,r,ite contrato, é motivo justo para a rescisão do

mesmo, de acordo com o art. 79, da i-ei n" 8.666/93, a rescisão do contrato poderá ser:

l. Determinada por ato unilaterai e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos la
Xll e XVll do artigo 78, cia .ei nc 8.ô66/93;

ll. Arnigável, por acordo entrÊ as ;)aites, rêduzic.i 1t:rrmôs nc procêsso da licitação, desde que haja

conveniência para Administraçào;

lll. Judicial, nos termos da legisiação.

Parâgraio Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos relacionados no art. 78,

incisos I a XVll da Lei no 8.ô66/93.

ParágraÍo Segundo - Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no aú. 77 , da Lei no 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

prccêsso, assegurado o conti"aditório e arnpla defesa.

cLAuslLLA DÉcrMA - DA vlNcuLÀÇÃo (Art. s5, X! da i-ei n. 8.666/93)

O presente pacto vincula-se ern suã plênitude acs termos do Anexo I, da proposta oferecida peia

CONTRATADA, bem como ao Processo Adnrinistrativo de Dispensa de Licitação, com base no aÍl.24,

inciso ll, da Lei n' 8.666/93, ê suas alteraÇões.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUN rcr PAL MALi-tADoR

clÁusula DEctMA-pRtMEtRÀ - DA LEGTSLACÃo (Art. 5s, X[ da Lei n.8.666/93)

O prêsente contrato está sencio lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as altêraçõês êxistêntes

até a presentê data, e será regido pel<-rs p,' . - tios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CLAUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DA FONTã ,U '.ECURSOS

A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta Ce rêcursos próprios.

CLÁUSULA DEc IMA-TERUE|RÂ --JO FORO (A,';. 55, § 2" da Lêi no 8.666/93)

Fica eleito o Íoro do municÍpio de iTIALHADOR, Es.ado dê Serglpe, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaÍsquer dúvidas surgidas na execução do presente

Contrato.

E, assim, por se acharem justôs ê cúntratados, assi.rarrr c piêsênie instrumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual têôr e paia um único e só efeito, juniamente com as têstemunhas abaixo, a

flm de que possa surtir os eÍeitos legais.

llaihador (SE), 2u iie abt;l oe 2022
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Presidente,

CONTRATANTE

L ÉRTO BARRETO DE G

CONTRATADO

TESTEI\4UNHAS CPF NO
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